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LEI N° 102/00

Cria no âmbito do Executivo Municipal
o Núcleo Central de Controle Interno.

o povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus representantes
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica

de Controle Interno, ligado '
e fiscalização interna d
operacional e patrimoí .

qualqu
legislaçê

riado na estrutura administrativa municipal o Núcleo Central
.a Municipal da Fazen~,responsável pelo gerenciamento

nistrativds'tde natureza~cOntábil, financeira, orçamentária,
~!$t /\ ,,'o ''''1:' l' '.\,,;

ete ao )T(.cleo;~ém das' atrib~çõ~r~stabelecidas no artigo 74
ar r .? ,~. "fl i'"f, "t

ocedimeqfbs~dmi~st#Ji'~os de reali'~o rnt"á~pesa pública em
:' ases'~ll}Penho~,uidação" ôú·'pâgàmento)., verificandojna adequação às
ri" ~ .'p,;;.... ;,:f'; -.
I ..administrativos de efetivação da receita pública e.n

fas "\~~ãpe fiscali:zaç~o).verificando sua;conformidade à
'l.,_ ",- , >'.,.' ., ~';' <

t~mentos~n1strativos de ~~U!bilizaçãodos atos e fatos
s~ gulari~d~.e~face das no "hfábeisê' orçamentáriasI ' ,,';-"<0" r~'.. . "'. i .

J?,fe~_;'y '"v deL,~~taS \~ "!eti~s~ à .~$Cia~o"da Secretaria de
diantm;nento,concluindos . a legalldàae ..' , ..
NoJ;;~xame aõs',v"tocCd1fu '~~:adtttW~tfà&~os';da realização da
~m âe~nv:ô(~das,:ansi~tiiã(}'pri~cipalt1bié :eio:·, ';.
.if~~';~w fo~s~tisfei!ID!!f t~s'7 as' ~kl~nciáS' .legais quanto aos

. penhos; , . .' . ..
\b) . certificarJiquidaç~ç.·'despesasnas ordens de pagamento;
)1"C).~' ' f~!!Y;;lÇ ;"~gameíitos,junto à tesouraria,

§ [ ;"êtiiosJ:àaíninistrntivos de efetivação da
receita, as atividades a serepr ""'. nsisn o pnncipâlmente em:

a) verifl osp;ocedimentos admimSfiàtivosde lançamento dos tributos,
verificando suas regularidades às normas vigentes;

b) examinar os sistemas de arrecadação de tributos, constatando suas
adequações às finalidades a que foram instituídos;

c) acompanhar os procedimentos de fiscalização de tributos visando a sua
obediência à legislação vigente;

d) controlar o andamento dos processos de lançamento da execução de
serviços e da contribuição de melhoria, determinando medidas para sua
rápida tramitação,

§ 3') - No exame dos procedimentos administrativos de contabilização dos
atos e fatos administrativos, as atividades a serem desenvolvidas consistirão principalmente
em:
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a) observar a regularidade da escrituração contábil em face dos preceitos
legais pertinentes;

b) examinar o cumprimento das formalidades legais, nos prazos previstos
em lei, quanto à elaboração e encaminhamento dos relatórios contábeis
exigidos pelos órgãos de controle externo da administração;

c) colaborar no estudo de soluções de problemas contábeis, emitindo
pareceres a respeito.

§ 4° - No exame das prestações de contas submetidas à Secretaria de
Fazenda, em especial as de a' tamentos, as atividades, a serem desenvolvidas consistirão
principalmente em verificar atenderam aos requisitfis'~xigidos em lei ou regulamento,

., ,:'?l~~ '1f "x.:~~ s,concluindo quanto a sua . i",: ," , -.", 'h
Atti ' . ;;P r<,'Núcl~,'"será" cCo~(}~i~I'de,03 (três) servidores,

e" p.ê&te~;~~bilit4Íã'~j) legal' ou ç~xp~ência funcional em pelo
no artigqrl ,tlesttpt~}. , ~> 'h", ,," '

único - 9f sli1árioJt~Vi~p'pelo exercício dasjitfibwções do Núcleo
er:çjciodb s~u carglf iIi;iIi\'" "

o pçperá "contar ainda,'para d~s~mpenho de suas
, lio dê-servídorescom habilitação em Administração,

.cas d'utXontábei designados através de, portaria, sobre os quais exercerá
além-de ~bttosque se fizerem necessários.- ' /'

O:Wúc1eoencaminhará periodicamente.â-Secretaria da Fazenda e àr :'- ' '""K:." '''.';'''''~ .', _'.,-,. <. . ~

".•Uni~.IPiP,inf<?~àçQ~,.sobre irregulaIJ~tfS~oryerifura constatadas
" dOS.;f;f~·:· . f· "'ç ,fI;~,,(;>~

... ~tl)o;;- ,Âo){Pcleo Caberâ,idesi , Secretário d~
• 'i: ~ll#'s!lPetwsão n~jr" """,prQCêfi~r ,,~sLêm procedimentos

't~Fúhcional"",~0'r~ ,~.,:;,~" " \, "', "i" 'Z','"

"o.-' ~lci~~"de.;"' ~"-:b~eõeJ~t" :)6cle,a poderá requisitar
ssos "admini,litratiyos"d(qülilq~i'" um dadé-àdmínistrati va, bem

como mnmar q '. _ , .do}"a' pr&star,ê~lareêirlientós:que se fizerem necessários para a
elucidação dos pr~éntos a~gjstIll!i;v~:"'" '''Y':''~"?~l''''

~•.Art;,.,80,,;."{:)~.t?sr~.~@Ô~' " .:pal dé F~.enda será o Gerente do Núcleo e
poderá delegar aos' sei:Viêlst~.~t~&~]''?P~t9'' cleo a :execução de outras atividades não
elencadas no artigo 2°, des4~ qq~$O'rr~!!~fis1fumijêlêriçias fixadas nesta Lei.

Art. 9°~.EstãLei entra em vigor íiã data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos alo de março de 2000.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, 29 de novembro de 2000,
»:

EUDAIR BATISTA DE A
Prefeito MUnicipal '


